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erro material que apresenta, no tocante à ausência de colheita de provas 
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos em apuração;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras AMÉLIA DAS GRA-
ÇAS CANTÃO SIMÕES, Mat. nº 57229140-2, JOANILCE CARNEIRO PEREI-
RA, Mat. nº 454745-1 e MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, Mat. nº 
5890910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, a partir da Mani-
festação supracitada da Assessoria Jurídica da SEDUC;
V – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
VI – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº 118/2020-GAB/PAD.  
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1184456/2017 e anexos 1187846/2017, 1279159/2018, 1186285/2017 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação nº 1340/2020 exarada 
pela  Procuradora do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor dos servidores A.C.M.S., matrícula nº 5054257-2 e J.C.S., matrícula 
nº 6037402-1, pelo cometimento de transgressão, em tese,  ao que dis-
põem os arts. 177, I, VI; 178, IV, V c/c art. 190, IV, X (1ª parte), XIII, e a 
servidora A.C.G.A., matrícula nº 57234179-1, pelo cometimento de trans-
gressão, em tese,  ao que dispõem os arts. 177, VI, c/c art. 190, XIX,  da 
Lei 5.810/1994;
II –  CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores  FÁBIO HENRIQUE 
PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1, TEREZINHA DO SOCORRO SARMA-
NHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1 e CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. 
nº 761303-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº119/2020-GAB/PAD 
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1441626/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO  a Manifestação nº 1528/2020 exarada pela Consultora 
Jurídica/ do Estado - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor B.S.S., matrícula nº 8023248-1, pelo co-
metimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II –  CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS 
DOS SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MU-
NIZ, Mat. nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS , Mat. nº 
240842-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 120/2020-GAB/PAD.  
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1071424/2016 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação exarada pela Consultora Jurí-
dica da  ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor do servidor G.S.A., matrícula nº 5930610-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI,  c/c art. 190, IV, 
da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RENATA SANTOS 
DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS 
SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 
406910-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº 121/2020-GAB/PAD.  
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1257969/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação nº 1356/2020 exarada 
pela  Consultora Jurídica da Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor dos servidores C.A.S.J., matrícula nº 6306917-1 e J.C.F., matrícula 
nº 57214633-1, pelo cometimento de transgressão, em tese,  ao que dis-
põem os arts. 177, I; 178, XIII e XIV c/c art. 190, XIX, da Lei 5.810/1994;
II –  CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RENATA SANTOS 
DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS 
SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 579815

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PRORROGACAO DE LICENCA SAUDE
NOME: BENEDITO FARIAS FILHO
CONCESSAO: 367 DIAS
PERIODO: 25/10/19 A 25/10/20
MATRICULA: 5752710/1  CARGO: PROF
LOTACAO: EE JOSE GUERRA/MONTE DOURADO
LAUDO MEDICO: 60848
NOME: BRUNO JOSE FERREIRA DA SILVA
CONCESSAO: 61 DIAS
PERIODO: 15/04/20 A 14/06/20
MATRICULA: 54186207/4  CARGO: PROF
LOTACAO: EE ANTONIO FIGUEIRA/SANTAREM
LAUDO MEDICO: 251/2020
NOME: BRUNO JOSE FERREIRA DA SILVA
CONCESSAO: 61 DIAS
PERIODO: 15/06/20 A 14/08/20
MATRICULA: 54186207/4  CARGO: PROF
LOTACAO: EE ANTONIO FIGUEIRA/SANTAREM
LAUDO MEDICO: 274/2020
NOME: BRUNO RICARDO PINTO DOS SANTOS
CONCESSAO: 207 DIAS
PERIODO: 10/12/19 A 03/07/20
MATRICULA: 57188699/1  CARGO: PROF


